
INDICAÇÃO Nº 
3362
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, as providências necessárias para a implantação de incubadoras de empresas nos prédios das FATECs e para o assessoramento pela Agência de Inovação, por meio do estabelecimento de cooperação entre o Governo do Estado de São Paulo e o Município de Bragança Paulista.
JUSTIFICATIVA

Em alguns municípios do Estado de São Paulo, as instituições de ensino e pesquisa não possuem infraestrutura necessária e suficiente para o desenvolvimento econômico e social. Em conformidade com a legislação as ETECs e FATECs podem compartilhar suas estruturas para a finalidade de incubação de empresas, formando centros de Inovação. Esses Centros poderão estar vinculados às EBTs já existentes em cidades maiores e os novos prédios em construção das ETECs e FATECs poderão reservar espaços para os Centros de Inovação.

O Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza (CEETEPS) está construindo novos prédios para as FATECs na região e, sendo o empreendedorismo uma nova e promissora oportunidade de mercado de trabalho, de relevante interesse público se faz a implantação de incubadoras de empresas no Município.

Assim, a presente indicação tem por finalidade a implantação de infraestrutura para as pequenas empresas se desenvolverem.

Vislumbramos que a implantação das incubadoras nas FATECs facilitará a vida do cidadão empreendedor e proporcionará o desenvolvimento econômico do Município de Bragança Paulista, incentivando a atividade empresarial e a geração de emprego e renda.

Destarte, com vistas a estimular a atividade empresarial da região e auxiliar os empreendedores do Município, proporcionando capacitação para a abertura e manutenção de suas empresas, apresentamos esta indicação, na esperança de ter o pleito atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Edmir Chedid
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